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ANO VI  N° 1322 – Quinta - Feira  04 de Maio de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº013/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº067/2017 
CONVITE Nº 005/2017 

PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA- MS 
Contratado: JULIANO CORBARI-EPP 
OBJETO - Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de retifica de motor com o 
fornecimento de peças para atender o caminhão placa GPZ-5310 e Patrol 
Huber na Secretaria Municipal de Obras, de acordo com especificações, 
quantidades constantes no anexo I do Convite nº 005/2017. 
REGIME DE EXECUÇÃO- O objeto deste contrato será realizado por 
administração indireta sob o regime de tarefa. 
VALOR:Dá-se a este contrato o valor global de R$ 30.758,00 ( trinta mil 
setecentos e cinquenta e oito reais). 
PRAZO- O prazo de vigência do presente Contrato será até 02 (dois) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05.00 – Sec. Obr. Serv. Urb.Ind. Com. Meio Amb. 
 
26.782.0115.1.005 – CONSTRUÇÃO E CONVERVAÇÃO 
 
63- 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.  
 
66- 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 

 
ASSINANTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA - MS 
Contratada: JULIANO CORBARI-EPP 
 
Aral Moreira – MS, 07 de Abril de 2017. 
 

 
P O R T A R I A   Nº 117/2017 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO a 

Funcionária CAMILA CALONGA MENDIETA, Recepcionista, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 01 (um) ano, contados a 

partir de 02 de maio de 2017, conforme ampara o artigo 99 da Lei 

Municipal 335/90. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
Prefeitura de Aral Moreira-MS, 02 de Maio de 2017. 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
    
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 

 

P O R T A R I A   Nº 118/2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 

MAICON JUNIOR DE OLIVEIRA, Vigia, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, relativo aos períodos de 01/03/2014 à 01/03/2015, 01/03/2015 à 

01/03/2016 e 01/03/2016 à 01/03/2017, contados a partir de 02 de maio de 

2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
 
Prefeitura de Aral Moreira-MS, 02 de Maio de 2017. 
 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
    
                 GIOVANI CORBARI 
 
          Secretário de Administração 
 

P O R T A R I A   Nº 119/2017 
 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 

PEDRO DE SOUZA MARQUES, Vigia, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, relativo ao período de 02/01/2016 à 02/01/2017, contados a 

partir de 02 de maio de 2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 02 de Maio de 2017. 
 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
     
 
                 GIOVANI CORBARI 
           Secretário de Administração 

 

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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